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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA 

REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAI – CIS-AMFRI 
 
Aos dezoito dias do mês de junho de dois mil e vinte e um às onze horas e quarenta minutos, reuniram-se na 
sede do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Foz do Rio Itajaí – CIS-AMFRI, com quórum exigido para 
realização da Assembleia Geral Extraordinária a maioria simples dos prefeitos dos municípios consorciados, 
conforme Artigo 45 do Estatuto Social, os seguintes Prefeitos Municipais: Fabrício José Satiro de Oliveira - 
Prefeito Municipal de Balneário Camboriú, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob nº 
974.418.059-53, carteira de identidade nº 3235003 – SSP-SC, residente à Rua 3110, nº 234, apto 702 – Ed. 
Ville de France, Bairro Centro - Balneário Camboriú - SC; Tiago Maciel Baltt - Prefeito Municipal de Balneário 
Piçarras, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob nº 032.474.959-75, carteira de identidade nº 
4436134 – SSP-SC, residente à Avenida Nereu Ramos, nº 5357, apto 907, TO 01, Residencial Orion, Bairro 
Itacolomi – Balneário Piçarras – SC, representado pelo Senhor Fabiano José Alves, Vice-Prefeito do 
Município de Balneário Piçarras; Paulo Henrique Dalago Müller -– Prefeito Municipal de Bombinhas, 
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob nº 030.824.299-80, carteira de identidade nº 3.568.325 – 
SSP-SC, residente à Rua Saira Amarela, nº 589, Bairro Bombas – Bombinhas – SC; Élcio Rogério Kuhnen – 
Prefeito Municipal de Camboriú, brasileiro, casado, médico, inscrito no CPF sob nº 720.439.549-20, Carteira 
de Identidade nº 1.895.507 – SSP-SC, residente à Rua Cerejeira, nº 1019, Bairro Tabuleiro – Camboriú – SC, 
representado pelo Senhor Silvio Cardoso Júnior, Vice-Prefeito de Camboriú;  Volnei José Morastoni – 
Prefeito Municipal de Itajaí, brasileiro, casado, médico, inscrito no CPF sob nº 171.851.739-49, carteira de 
identidade nº 5.796.600 – SSP-SC, residente à Rua Dom Joaquim Domingues Oliveira, nº 69, apto 901, Ed. 
Rosa Guilhermina, Centro – Itajaí – SC, representado pelo Senhor Marcelo Almir Sodré de Souza, Vice-
Prefeito do Município de Itajaí; Nilza Nilda Simas - Prefeita Municipal de Itapema, brasileira, divorciada, 
enfermeira, inscrita no CPF sob nº 745.120.219-49, carteira de identidade nº 1.805.291– SSP-SC, residente à 
Av. Nereu Ramos, nº 3355, apto 402, Bl Summer, Ed. Tropical Summer, Bairro Meia Praia – Itapema – SC, 
representada pelo Senhor João Luis Emmel, Vice-Prefeito do Município de Itapema; Libardoni Lauro 
Claudino Fronza – Prefeito Municipal de Navegantes, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob nº 
760.675.219-20, carteira de identidade nº 1502427 – SSP-SC, residente à Rua Victor Konder, nº 150, Bairro 
Gravatá – Navegantes– SC; Emerson Luciano Stein – Prefeito Municipal de Porto Belo, brasileiro, 
divorciado, corretor de imóveis, inscrito no CPF sob nº 946.748.509-59, carteira de identidade nº 3.322.508 – 
SSP-SC, residente à Rua Cesar Werner Drasche, nº 76, apto 504, Residencial Porto Excelência, Bairro Perequê 
– Porto Belo – SC, para deliberarem sobre os assuntos conforme Edital de Convocação nº 002/2021 da 
Assembleia Geral Extraordinária. “EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 002/2021. ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA. O Presidente do CIS-AMFRI – Consórcio Intermunicipal de Saúde – CIS-AMFRI, no uso 
de suas atribuições estatutárias, vem por meio deste convocar os Srs. Prefeitos Municipais para participarem 
da Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará no próximo dia 18 de Junho de 2021 (sexta-feira), às 
11h40, tendo como local a sede do CIS-AMFRI, sito à Rua Luiz Lopes Gonzaga n.º 1655, Sala 01 – São Vicente 
–Itajaí – SC, para deliberarem sobre o seguinte assunto: 11h40. Abertura. Presidente do CIS-AMFRI – Emerson 
Luciano Stein. 11h45 Proposta para credenciamento em serviços médicos especializados KMM Soluções 
Médicas. 11h50 Proposta de alteração da Tabela do CIS-AMFRI 2021. 12h Encerramento”. Participaram da 
Assembleia enquanto integrantes do corpo funcional do CIS-AMFRI o Sr. Célio José Bernardino – Diretor 
Administrativo do CIS-AMFRI, brasileiro, casado, contador, inscrito no CPF sob o nº 342.674.929-72, carteira 
de identidade nº 663.590-3 – residente à Avenida Atlântica, 222 – Apto 1202, Centro, no município de Balneário 
Camboriú – SC e Jacqueline Mirtes Alves Zatera, brasileira, casada, gerente administrava, inscrita no CPF 
sob nº 850.490.009-63, portadora da Carteira de Identidade nº 3054459 SSP-SC - residente e domiciliado à 
Rua Maranhão, nº 625, Bairro Cordeiros, na cidade de Itajaí– SC. Dando início à ordem do dia, o Presidente do 
CIS-AMFRI, Senhor Emerson Luciano Stein iniciou a assembleia agradecendo a presença de todos os Prefeitos 
e demais participantes, e em seguida passou para o segundo assunto da pauta, tendo em vista que a clínica 
interessada no primeiro assunto de pauta não compareceu a assembleia. Proposta de alteração da tabela do  
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CIS-AMFRI 2021: Com a palavra a Sra. Jacqueline que apresentou a relação de procedimentos atualmente 
realizados pelo Consórcio, destacando a importância da ratificação dos valores hoje praticados, bem como a 
necessidade da atualização constante dos procedimentos ofertados pelo CIS-AMFRI aos municípios 
consorciados. Informou ainda alguns procedimentos de frequente utilização pelos municípios, bem como seus 
respectivos prestadores de serviço. O Senhor Presidente do CIS-AMFRI coloca em aprovação as novas 
propostas que são aprovadas por unanimidade pelos presentes. Nada mais havendo a tratar o Senhor 
Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a Assembleia Geral Extrordinária, cuja Ata, após 
redigida, será assinada pelo Presidente Senhor Emerson Luciano Stein e por quem a secretariou, Senhor Célio 
José Bernardino, Diretor Administrativo do CIS-AMFRI. 
  
Itajaí – Santa Catarina, 18 de junho de 2021. 
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